
                                            

                                                                

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTES 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE 
Rua Princesa Isabel, 410 –  Boa Vista 
Recife/PE – CEP 50.050-450 

Gabinete da Vereadora Professora Ana Lúcia 
 

 

 

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, 

TURISMO E ESPORTES sobre o Projeto de 

Decreto Legislativo (PDL) nº. 54/2023, que 

concede o Título de Cidadão do Recife ao Sr. 

Wanderson Sobral Florêncio. PELA 

APROVAÇÃO.  

 

 

RELATÓRIO 
 
 
 
 
 
  

A Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esportes recebeu, para 

análise e emissão de parecer, o Projeto de Decreto Legislativo nº 54/2023, de 

autoria do Vereador Aderaldo Pinto. Observada a tramitação regimental da 

proposição, e nos termos da competência instituída no Artigo 115 do Regimento 

Interno desta Casa Legislativa, foi designada como relatora a vereadora Professora 

Ana Lúcia.  

 

 

 

Quando em pauta, nos termos regimentais, a propositura não recebeu 

emendas. 

 

 

 

É o que importa relatar: 

 

 

O Projeto de Decreto Legislativo que está sob análise, visa conceder o Título 

de Cidadão do Recife ao Sr. Wanderson Sobral Florêncio. 

Wanderson Sobral Florêncio nasceu na Cidade de Caruaru, no Estado de 

Pernambuco. Foi atleta de Voleibol do Colégio Diocesano e também praticante de 
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xadrez e judô, representando a Instituição nos concorridos Jogos Escolares. Além 

disso, até os 12 anos, fez parte das Equipes de Base do Central, onde jogou por 4 

anos. No início da sua adolescência, em 1995, veio morar no Recife. Esse foi, 

certamente, o acontecimento que mudou a sua vida. 

 Desde a sua chegada, passou a ter uma relação muito forte com a cidade, 

onde fez grandes amigos. Ao entrar na Faculdade, com apenas 17 anos, 

Wanderson também logo se iniciou no Movimento Estudantil. Elegeu-se Vice-

Presidente do Centro Acadêmico XI de Agosto em seu primeiro ano letivo, já em 

seguida venceu as eleições e comandou o Movimento Estudantil na Faculdade de 

Direito de Olinda.  

Sua militância partidária iniciou aos 18 anos e teve como padrinhos políticos 

Fernando Lyra e João Braga, este responsável por descortinar os detalhes do 

Recife e fazer de Wanderson um apaixonado pela Capital Pernambucana. 

Wanderson disputou as eleições de Vereador do Recife em 2004, com 1.259 

votos; em 2012, com 4.309 votos (assumiu como Suplente); e em 2016, com 8.971 

votos, quando se elegeu. Disputou as eleições para Deputado Estadual em 2018, 

com 24.971 votos, e em 2022, com 33.216 votos (assumiu como Suplente). 

Exerceu cargo de Diretor do Departamento Estadual de Trânsito de 

Pernambuco (DETRAN-PE), atuou na Secretaria de Justiça e de Defesa Social 

(Estado) e na Secretaria de Desenvolvimento Econômico (Recife).  

Também foi Assessor Parlamentar na Câmara Municipal do Recife e na 

Assembleia Legislativa do Estado de Pernambuco. Costuma através de Poetas 

recifenses declamar o Recife que o acolheu e projetou. Lançou um livro chamado 

“Conversando com o Recife”, onde registrou todo seu amor pela terra que o 

abraçou. 
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VOTO 

 

 Acompanhando à análise apresentada, votamos pela APROVAÇÃO do 

Projeto de Decreto Legislativo nº 54/2023, de autoria do Vereador Aderaldo 

Pinto, nos termos acima expostos. 

 

 

       É o parecer. 

 

Do exposto, opina a Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esportes 

pela APROVAÇÃO do Projeto de Decreto Legislativo n° 54/2023, de autoria do 

Vereador Aderaldo Pinto, conforme as razões do parecer. 

 

Sala das Comissões da Câmara Municipal do Recife, 04 de dezembro de 2023. 

 

 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTES 

 
 
 
 

________________________________________________ 

Vereadora Professora Ana Lúcia - Republicanos 
Presidente (Relatora) 

                                    
 
 

                                                                                                                 
______________________________________         _________________________________     _               

___________ 

Vereadora Cida Pedrosa - PCdoB                     Vereador Hélio Guabiraba – PSB 
                Vice-Presidente                                                  Membro Efetivo 
 

 
 
_________________________                    ______________________________                            
Vereador Waldomiro Amorim – SD                    Vereadora Liana Cirne - PT  
                  Suplente                                                             Suplente  
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